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Finalidade: Autorizar a intervenÇão ambiental para ajustar a área.de disposição de rejeito
nabarragem A2 do setor de Concentração da Mineração Taboca S/A em uma área de 21,04
ha.

DAOOS DO IMOVEUTERRENO

CAR: Não se a lica

Manaus-AM, l{ de Outubro 2021

Rosa Ma iveira Geissler Juliano Ma alente de Souza
Di ecntca Dire rP sideite

gabinêtê@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga. 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

resa/lnteressado: Minera o Taboca S.AEm

Endereço p/correspondência: Avenida Jornalista Umberto Calderaro
ilho, n. 455, salas 104/106, Bairro Adrianópolis, Í\ilanaus-AMF

CEP; 69057-015

CNPJ/CPF: 34.01 9.992/001 6-05 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (11) 97511-5132 Fax: (92) 3656-6190

Processo no : 1 3969 12022- 1 1 ASV decorrente da Ll No:

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Recibo SINAFLOR: 21 309485 Área a ser suprimida: 21,04ha

Registro No IPAAM: 1017.2319
Compensação Ambiental: Pagamento de uma
taxa referente a reposição (paga na ASV 093/2021)

Atividade: Mineração de Cassiterita e Columbita

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) ----

Potencial Poluidor/Degradador: Grande Porte: Pequeno Validade: 324 Dias

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: -----
Anotação de Responsabilidadê Técnica-ART:

Proprietário do lmóvel: Mineração Taboca S.A

CPF/CNPJ: 34.01 9.992/001 6-05 t

Área do lmóvel: 21,04 ha

Localização: Complexo Polimetálico do Pitinga, Municipio de Presidente Figueiredo

- AM;ramal leste - oeste da rodovia federal BR 174, km 248 MD (sentido MAO-
BVB) que liga Manaus/AM a Boa Vista/RR.

- LICENÇA AMBIENTAL ÚNtCe nn SUPRESSÃO VEGETAL N." 093/21-02 t'Atteração .

www.rpâam.am.gov.br
twitter com/lpaamAM l
rnstagram.com/@ipaamâm
.Íac€book com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA
LAU-SV N.' 093/21-02 l' Alteração

O psdido de liccnciamento e a rsspectiva concessào da mesma. só terá validade quando publicada Diário Olicial r.lo

l.lslado. periódico regional local ou local dc grande circulaçào. e,n mcio eletrônico de comunicaçào mantido pcl()

ll,AAlú. ou nos muÍais das Preleiruras e Câmara-s N,lunicipais. contbrme an.2.1. da Lei n.3.785 de 2,1 dc julho dr.' l0l2:

^ 
solicitaçõo da rcnovaçàô da l,icença Ambicntal Unica dcvcú ser requcrida num prazo minimo de 120 dia-s- anles do

rcncimento. contbnnc an.23. da l,ei n'.1.7Í15 de 24 dcjulho de 2012:
'loda e qualqucr modificaçào introduzida no proielo após a emissào da Licença implicará na sua autonúlicil
in!alidaçào. dc\cndo ser solicitada no, a [-iccnçir com ônus para o interessado:
lista l-icença i \álida apenas para a localizaçào. atiricladc e tlnalidadc constante na mcsma- dercndo o intcrcsstrlo
ícquerer ao IPAAM nola Liccnça quando hourcr mudança de qualquer um desles il.ns:
llsla Licença nào dispensa e ncm subslilui ncnhum documcnto exigido pcla t,egislaçào Federal. I-:stadual c Muniripal:
A presente Autorizaçào de Suprcssào Vegctal - ASV estâ scndo concedida com basc nas informaçôes constanlcs llo
pÍocesso n' 13969/2022-l l. e nas peças técnicas cadastradas no SINAF'l,OR:
l'ara o traospone c a comercializaçào dc produtos e subprodutos llorcstais oriundos desta Autorizaçâo dc- Suprcsso
Vcgctal - ASV. o cmpreendedor/detent()r da ÁSV de\crá solicitar ir Autorizaçào dc Utilização dc \'lâléria Píinra
trlorcstal - AUMPFiunto ao IPAAM. o quc corresponde uma posterior inserçào de novo pcdidojunto ao SINAITI-OR:
l'roleger a Íàuna contbrmc cstahclecido nas l-eis n. 5-197/67:
I:m caso dc solicitaçâo de rcno\ação. aprcscnlar relalório dc c\ploração tlorestal constando a planilha dc rolunrc cic

material lenhoso.iâ suprimido c a ser suprinrido. conÍ-orme autorizaçâo em Licença Ambiental tJnica - L.\1. d.

^ulorizaçào 
dc Supressào Vcgctal ASV:

l"ica proibida a comcrcialização e o transpoíe do matcrial lenhoso oriundo do conc das espécics protegidas na li)mra
da l-ci:
Rcalizar durantc o periodo dc supressào \ c8etal as medidas pre\ enti\as c mitigadoras dos impactos rclacionados lâuna
silr estre:

Manter integral ru Áreas de Presenaçào Pcnnanente. conli)rme estabclccido a Lei n" 12.651/12 e 12.72'7i2012:
Proteger o solo c os cursos d água da contaminaçâo por substâncias ló\icas (combuslíveis. óleos. gra\as. inscticirlas.
agrotóxicos. tinlas c outros):
Irica proibida a intcrrupção dos cursos d água" quando da construção das \ ias de accsso para transposição na áÍca

Quando cabirel. compro\ar o cumprimento da Compensaçào Ambiental no prazo dc -30 {trinta) dias;
A saida de rnatéria prima do cmpreendirncnto cuio lransportc seja considcrado econômica ou logisticamente in\iii\cl
dcvcrá ser dcvidanrente.justilicada:
( onfirmado os indícios dc comercializaçào iÍregular dc crédito no sistema DOF será precedido a Supresstro c()u
(llncelamento da l-Ali E respccti\a AUTF.X:
,l:m caso de doaçào da lenha ora autorizada. obrigatória à homologaçào do pátio:
[]sta Licença Ambiental Unicu - LA[J dc Autorizaçào de Supressào Vegetal ASV auloriza somcntc a c\lraçâo dirs
cspécics e volumetria listadas:
l-ica expressamcnte irroihido o cone d ândiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaíha (Copâilcrn
tràpczilblia halnc: Copaitira reliculata: Copail'era multiiuga). de acordo com o Dccrcto Esladual n 25.0.1,1 05:
Nào são passir eis dc c\ploraçào para íins madcirr"'iros a Ciustanheira (Bcíholletia e\cclsa).c a Seringucira (lle\ ex sp11. ).

cnl tlorestas naturais. primili!as ou regencradas. conÍbrmc cstabelccc o I)ccreto Fcderal n'5.975/06:
O c\ccutor dc\c aprescntar rclalório de e\ccuçào da supressào da vcgetaçào com a rcspectiva AR'l do prolissi{)nal
hubilitado contendo as seguiittes informaÇões: númcro de indiliduos rctirados. volume em mr. conrprovaçào da
dcstinaçào do material vegclal. coordenadas gco€Íálicas. rcgistro tblográlico e outras inlormaçôes pcrtincntes no nriuo
dc ralidade da licença:
,\ suprcssào vcgetal de.l0 indivíduos dê Seringúeira (llevea guianensis). espécie protegida na lorma da Lei. cstir
rlirctanrente condicionada à Compcnsaçào F'lorestal. por mcio da comprovaçào c plantio c
cstabelecimento/acompanhamcnto das mud.§ na proporçào dc 8:l para cada indi\íduo suprimido. Comprorados nos
aulos cm lelil ria relalóriu circunstanciado no prazo dc talidade da licença- contendo registros lbtográlico\.

flcas da área de re \l c/ou salvamenlo e assinatura do técnico nsá!el

-tlt)
4. Esla autorização para supressào vegetal é para uma área coíespondente a 21,04 ha:
5. Nào é permitida a realizaçâo de qucimada na áfea objeto desra auÍorização.
6. A concessâo destâ Licençs invslida qurlquer outro documento expedido pelo

,tividsde I que r mesma se rcfere.
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Nome Cicntífico Nome Populâr No de Indi\ íduos No de Individuos â Compensâr
Berthollelía excelsa ( a-stanheira -10

IPAAM, para autorização dâ

coordenadas
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www rpaamam.gov-bt .

twüter.com/lpaamAMl
inslagram.com/@ipaamam
f ac€book. com/@ipaamAM

GOVER}IO DO ESTÂDO

' LICENÇA AMBIENTAL úNIcl oe supnrssÃo VEGETAL N.,093/21-02 l, Atreraçâo
fls. 02

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 20001:

Quadro 1. Extensões das áreas destinadas à supressâo vegetal em decorrência do ajuste da
área dedisposição de rejeito da barragem A2 e tipo de amostragem, do setor de ConcentraÇâo
da MineraçãoTaboca S.A

ÁREAS DE SUPRESSÃo VEGETAL PRETENoIDAS
NOME HECTARE TIPO DE AMOSTRAGEM

ÁREA 01 0,57 100%

ÁREA 02 1,30 11oyo
AREA 03 0,26 100%
AREA 04 0,14 100%

ÁREA 05 0,50 100%

ÁREA 06 0,60 1lOYo

ÁREA 07 17 ,67 AMOSTRAL
ÁREA TorAL 21,04

Quadro 2. Coordenadas ráficas da área 01.
PONTO LATITUDE LONGETUDE
01 0" 44' 17.835-'. S 60' 4', 40.266-', W
02 o" 44', 17,127*', S 60'4' 36.887-'W

Quadro 3. Coordenadas geográÍicas da área 02.

PONTO LATITUDE LONGETUDE
09 0' 44', 12,487',',', S 60" 4' 31 ,205',' W
10 0'44', 13,133*' S 60'4', 30,730'' W

Quadro 4. Coordenadas geográficas da área 03.

Quadro 5. Coordenadas geográficas da área 04.

PONTO LATITUDE
32 0' 43' 56,391'," S 60' 4', 6,322-',W
33 0" 43',56,4'12"" S 60'4',6,012"" W

Manaus-AM, 14 de Ou ro de 21

Rosâ Mariette Geissle r Juliano Marcos V de Souza
ice

bineta@ipaam.am.gov.br

Diretor nle

Fone:192\ 21235721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

resa/lnteressado: Minêra o Taboca S.AEm

Endereço p/correspondência: Avenida Jornalista Umberto Calderaro
Filho, n. 455, salas 104/106, Bairro Adrianó olis Manaus-AM.

CEP: 69057-015

CNPJ/CPF: 34.01 9.992/001 6-05

Fone: 11 97 511-5132 Fax: u2 3656-6190

ASV decorrente da Ll No:

PONTO LATITUDE LONGETUDE
153 0' 44' 5,779-' S 60' 4', 22,863*' W
154 0' 44', 5,495"" S 0' 44' 5,495-' S

Dire

LONGETUDE

lnscrieão Estaduel (SEFAZ-AM):

Processo no. 13969t2022-Í1

IPAAM
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA »r supRrssÃo vEGETAL N." 093/21-02 r'Alteração
fls.03

Em prêsa/lnteressado: Mineração Taboca S.A

Endereço p/correspondência: Avenida Jornalista Umberto Calderaro
Filho, n. 455, salas 104/í 06, Bairro Adrianópolis, Manaus-AM

CEP: 69057-015

CNPJ/CPF: 34.01 9.992/00í 6-05 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (1 í) 97511-5132 Fax: (92) 3656-6190

Processo n': 1396912022-1 1 ASV dêcorrente da Ll No:

PONTO LATITUDE LONGETUDE
162 0" 43', 56,980"" S 60' 4', 2,763"" W

0" 43'57,100"" S 60' 4', 4,334"" W

PONTO LATITUDE LONGETUDE
í80 0' 43', 56,893-' S 60'4' 0,487*'W
181 0' 43' 56,592" S 60' 4' 0,6'15" W

PONTO LATITUDE LONGETUDE
46 0' 43', 51,988*' S 0' 43', 53,040-', S
47 ô0' 4' 5,024"" W 60" 4', 6, 133"" W

Manaus-AM, lí de Outubro de 2021

Rosa Marie Iiveira Geissler Juliano Marcos Valente de Souza
Diretor Presidentel) Técnica

ülvw.ipaâm-am.gov.bÍ
wrtter com/lpaamAM l
nstagÍam-com/@ipaamam
acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone (92) 2'123-ô721 t 2123-6731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dez. CEPr 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Coordenadas geográÍicas de referência lDatum SIRGAS 20001:

Quadro 6. Coordenadas geográficas da árêa 05.

163

Quadro 7. Coordenadas geográficas da árêa 06.

Quadro 8. Coordenadas geográficas da árêa 07.

I NIPoRTÂNTE:
. Firâ c\pressâmente proibido o lnrsportc do mâterifll. s.m o Documrnto dr Orig.m Florcstâl - DOt_
. O uso rrregulaÍdcsla l-At inlplica fla sua rll\âlidaçâo. bcn] como las sânçôc: pre\istâs na legrslâÇào:
. l_slc Í)ocunrcnt(r não conténr enlendas ou rasuras:
. Eíe l)l)cunrerlo dcre pernunecer no local da c\ploraçâo para ell.itr) de llscalizaÇâo llicnte e !cÍso )

. 0 \r)Il[)e aulonzirdo nào quila \olunlc pandcnl€ de Íeposrçào llorÉslâl:

. a)s dados técnicos do protcl() sào ds inleim rcsponsabilid{de do rcsponsá!cl lúcnico
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